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De acordo com a Lei  Nº 1856/2009 

 
LEI  Nº  2.288/ 2017 

 

 
Concede Tít ulo de Cidadão Honorár io e Benemérit o, 
dá out ras providências.  

                           
 

A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, 
com fulcro legal na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do 
Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de minhas atribuições legais, 
especialmente com embasamento na Lei Orgânica sanciono a seguinte 
 

Art . 1º  - Fica o Chefe do Executivo Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
autorizado a Conceder o Título de Cidadão Honorário ao Desembargador Paulo Robert o 
Vasconcelos, pelos relevantes serviços prestados em prol do Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
 

Art . 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos nove dias  do mês 
de Outubro de 2017. 

                              
      

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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